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STADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 025/20
Documento 001/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência à Concessionária de Energia Elétrica RGE, em Uruguaiana-RS, com a seguinte proposta:
a) que seja observado o art. 95, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), quando da realização de serviços de manutenção periódica e/ou rotineiros na rede de energia elétrica.
b) que a Concessionária de Energia Elétrica RGE requeira formal e oficialmente à Autoridade Municipal de Trânsito a “permissão prévia do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via” (art. 95, Lei Federal nº 9.503/1997), quando da necessidade de realização de serviços de manutenção periódica e/ou rotineiros na rede de energia elétrica.
c) que a Concessionária de Energia Elétrica RGE observe e atente-se cuidadosamente a determinação contida no § 1º, do art. 95, da Lei Federal nº 9.503/1997: “A obrigação de sinalizar é do responsável pela execução ou manutenção da obra ou do evento.”
d) que a Concessionária de Energia Elétrica RGE sinalize adequadamente a via pública, quando da realização de serviços de manutenção periódica e/ou rotineiros na rede de energia elétrica, de forma que os condutores de veículos e pedestres percebam de forma antecipada que a via está obstruída, de forma a evitar todo e qualquer transtorno e risco à segurança dos mesmos.
e) que a Concessionária de Energia Elétrica RGE sinalize de forma visível e clara a via pública aos condutores de veículos, aos pedestres e aos moradores, quando da realização de serviços de manutenção periódica e/ou rotineiros na rede de energia elétrica, levando em conta necessariamente o tipo de via (via urbana e rural) e observando atentamente os itens 6.2, 6.2.1, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume VII,  instituído pela Resolução nº 690, de 28 de setembro de 2017, do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).
JUSTIFICATIVA
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa, Bancada do PDT, verificou em diversos momentos que a Concessionária de Energia Elétrica RGE, quando da realização de serviços de manutenção periódica e/ou rotineiros na rede de energia elétrica, não sinaliza a via pública adequadamente, inobservando os itens 6.2, 6.2.1, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume VII, instituído pela Resolução nº 690, de 28 de setembro de 2017, do Conselho Nacional de Trânsito, o que causa consideráveis transtornos aos condutores de veículos e pedestres.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) constatou que, quando da realização de serviços de manutenção periódica e/ou rotineiros na rede de energia elétrica, a Concessionária de Energia Elétrica RGE  não sinaliza adequadamente a via pública indicando a obstrução da via, impossibilitando assim que os condutores de veículos e pedestres percebam a realização de obras e serviços de manutenção de forma antecipada.
3. Em diversos momentos, o Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) percebeu que os  serviços de manutenção periódica e/ou rotineiros na rede de energia elétrica, realizados pela Concessionária, acarretavam consideráveis transtornos aos condutores de veículos e pedestres, uma vez que a sinalização não era adequada nem observava a legislação de trânsito, gerando insatisfação e transtornos aos condutores de veículos, aos pedestres e aos moradores dos locais.
4. Da mesma forma, faz-se necessário que a Concessionária de Energia Elétrica RGE requeira oficial e formalmente à Autoridade Municipal de Trânsito a devida “permissão prévia do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via”, conforme preceitua o art. 95, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).
Uruguaiana, 17 de abril de 2020. 
Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

